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TERMO DE REFERÊNCIA 2/2026 - EVENTOS/ES/GAB/ES/DE/ES/PLENARIO/ES/CRMV-ES/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

     Dispensa de licitação

Art. 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

   Processo Administrativo nº 0410033.00000005/2026-43

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de estabelecimento/restaurante localizado na cidade de Vitória-ES para fornecimento de serviço de
catering em 03 etapas, destinado à realização de confraternização comemorativa da 500ª Plenária do Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo – CRMV-ES, para até 50 (cinquenta) participantes, no
horário das 18h às 22h, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. A futura contratação se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme
dispõe o art. 6º, XIII, da Lei 14.133/21.

1.3. O prazo de vigência da futura contratação será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado conforme os ditames
legais, estabelecidos no art. 107, da Lei 14.133/21.

1.4. A contratada deverá prestar os serviços de acordo com condições e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência.

1.4.1. Devido à dificuldade em indicar o código CATSER com as especificações exatas para cada item,
o código constante na tabela abaixo apresenta similaridade com o objeto da contratação.

Tabela I

ITEM UND. DE
MEDIDA QTD ESPECIFICAÇÃO

CATSER

(similar)

1 Serviço 01

Contratação de estabelecimento prestador do serviço de catering
em 03 etapas (entrada, prato principal e sobremesa), a ser fornecido
em local climatizado com estrutura física para acomodar o mínimo
de 50 (cinquenta) pessoas, equipado com mobiliário e demais itens
necessários para atender à realização da confraternização
comemorativa da 500ª Reunião Plenária do CRMV-ES, no dia 06 de
abril de 2026, das 18h às 22h, em Vitória-ES.
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2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1.1. A confraternização alusiva à 500ª Plenária do CRMV-ES constitui evento institucional comemorativo, voltado à
integração de conselheiros, colaboradores e convidados, justificando-se a contratação de restaurante que ofereça
estrutura adequada, qualidade no atendimento e conformidade com as normas sanitárias.

2.2.2. A realização da 500ª Sessão Plenária do CRMV-ES constitui marco institucional de significativa relevância para o
Conselho, representando momento histórico na trajetória da autarquia, que ao longo de suas atividades tem
desempenhado papel fundamental na regulamentação, fiscalização e valorização do exercício da Medicina Veterinária
e da Zootecnia no Estado do Espírito Santo.

2.2.3. Nesse contexto, a realização de uma confraternização institucional associada à sessão comemorativa visa
promover um ambiente de integração entre conselheiros, autoridades convidadas, servidores e demais participantes,
fortalecendo as relações institucionais e reconhecendo a contribuição dos profissionais e colaboradores que participam
da construção da história do Conselho.

2.2.4. Para a adequada recepção dos convidados e participantes do evento, faz-se necessária a contratação de
estabelecimento especializado na prestação de serviços de alimentação e catering, capaz de oferecer estrutura,
qualidade e logística adequadas para atendimento simultâneo ao público previsto. O serviço deverá contemplar três
etapas de fornecimento, permitindo a organização do fluxo de atendimento durante o evento, garantindo conforto,
organização e qualidade na recepção dos participantes.

2.2.5. A escolha por estabelecimento localizado no município de Vitória–ES visa assegurar viabilidade logística, em
razão da proximidade da sede do CRMV-ES, onde acontecerá a 500ª Reunião Plenária, e pela maior disponibilidade
de infraestrutura e fornecedores especializados na prestação de serviços de catering para eventos institucionais, o que
contribui para a eficiência logística, redução de deslocamentos e melhor execução do serviço.

2.2.6. Além disso, a contratação de fornecedor especializado assegura que os alimentos sejam preparados e servidos
em conformidade com as normas sanitárias vigentes, bem como que haja adequada estrutura de atendimento, equipe
capacitada e organização operacional compatível com eventos institucionais.

2.2.7. Desta forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para garantir a adequada realização da
confraternização comemorativa da 500ª Plenária do CRMV-ES, assegurando qualidade no atendimento aos
participantes, adequada organização do evento e compatibilidade com a relevância institucional da ocasião.

2.2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

2.2.1. Tendo em vista o modo simplificado da contratação, não será elaborado um estudo técnico preliminar, conforme
Art. 14 da Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos ETPs no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de
dispensa de licitação por baixo valor.

2.2.2. Os detalhes e condições pertinentes à contratação pretendida estão pormenorizados neste Termo de
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO



3.1. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.1. A solução consiste na contratação de estabelecimento/restaurante localizado na cidade de Vitória–ES,
especializado na prestação de serviços de alimentação para eventos, para fornecimento de serviço de catering
destinado à confraternização comemorativa da 500ª Plenária do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Espírito Santo – CRMV-ES.

3.1.2. O serviço deverá atender a até 50 (cinquenta) participantes, no período compreendido entre 18h e 22h,
contemplando estrutura adequada para recepção, permanência e atendimento dos convidados, bem como
fornecimento de alimentos, bebidas e equipe de apoio necessária à execução do serviço durante todo o evento.

3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.2.1. A solução prevê a realização do serviço de catering estruturado em três etapas sequenciais, de modo a garantir
organização do fluxo de atendimento e adequada experiência aos participantes do evento, conforme descrição
apresentada no item 1 deste Termo de Referência.

Espaço físico:

Ambiente climatizado com estrutura física com capacidade para acomodar 50 pessoas sentadas confortavelmente. Ele
deve ser espaçoso o suficiente para mesas para os convidados e área para a realização de atividades festivas.

Infraestrutura

A contratada deve disponibilizar mobiliário apropriado, incluindo mesas e cadeiras para 50 pessoas, além de toalhas,
pratos, talheres e taças. Serviços de garçons, copeiros e apoio são essenciais para garantir a eficiência do evento. É
fundamental que o local seja acessível a todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida, equipado com
rampas, elevadores e banheiros adaptados. Além disso, medidas de segurança devem ser implementadas para
assegurar a proteção dos participantes.

Composição do Buffet:

A solução inclui um coquetel com serviço volante, com menu personalizado com diversas opções, contendo:

a) Entrada – mínimo de 2 (duas) opções;
b) Prato principal – mínimo de 2 (duas) opções;
c) Sobremesa;
d) Bebidas não alcoólicas: água mineral; refrigerantes (versões normal e zero açúcar); suco de frutas ou café expresso.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Descrição dos requisitos da contratação

4.4. O serviço prestado deverá apresentar padrão de qualidade compatível com eventos institucionais, assegurando
adequada apresentação dos alimentos, organização do ambiente e eficiência no atendimento aos participantes.



4.5. O estabelecimento deverá atender às normas sanitárias e de segurança alimentar aplicáveis, possuindo as
autorizações e condições exigidas pelos órgãos de vigilância sanitária competentes.

4.6. Os alimentos e bebidas deverão ser manipulados e servidos de acordo com boas práticas de higiene e
manipulação de alimentos, e deverão apresentar qualidade adequada, variedade e quantidade suficiente para
atendimento ao número estimado de participantes.

4.7. O estabelecimento deverá dispor de ambiente apropriado para recepção e permanência dos convidados,
garantindo condições adequadas de conforto e organização.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições da execução

5.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do instrumento contratual, cuja vigência será
de 30 (trinta) dias.

5.2. A Contratada deverá prestar os serviços conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua
proposta comercial, plenamente de acordo com as exigências deste Termo de Referência.

5.3. O serviço deverá ser prestado por estabelecimento/restaurante localizado na cidade de Vitória–ES, que possua
infraestrutura adequada para atendimento de eventos institucionais de pequeno porte, com ambiente climatizado e
capacidade para recepcionar até 50 (cinquenta) participantes.

5.4. O estabelecimento deverá dispor de ambiente apropriado para recepção e permanência dos convidados,
garantindo condições adequadas de conforto, higiene, organização e segurança alimentar.

5.5. A Contratada será responsável pela organização do local onde ocorrerá a confraternização, disposição de
mobiliário, limpeza de todas as áreas que serão utilizadas no dia do evento, devendo solucionar quaisquer
contratempos que venham a ocorrer durante o período de locação do espaço, às próprias custas.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.6. O espaço para o evento deve estar localizado na cidade de Vitória-ES.

5.7. Os serviços deverão ser executados nas dependências do restaurante/estabelecimento contratado

5.8. A prestação dos serviços será executada no dia 06 de abril de 2026, das 18h às 22h (duração de 4 horas).

Rotinas a serem cumpridas

5.9. O serviço deverá estar integralmente preparado antes do horário de início do evento, garantindo a disponibilidade
do atendimento a partir das 18h.

5.10. Durante todo o período previsto para a confraternização, o contratado deverá assegurar o adequado
funcionamento do serviço, mantendo a reposição dos itens e a qualidade do atendimento.

5.11. O estabelecimento contratado deverá disponibilizar equipe suficiente e capacitada para atendimento do evento,
responsável por:

organização e montagem do serviço de catering;

reposição de alimentos e bebidas durante o evento;

apoio no atendimento aos participantes;

manutenção da limpeza e organização do espaço utilizado para o serviço.



Materiais a serem disponibilizados

5.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução do serviço.

5.13. A falta de qualquer material necessário para a confecção, correção ou substituição dos itens/serviços
contratados, não poderá ser alegada como motivo de força maior, e, não eximirá a Contratada das penalidades às
quais está sujeita, pelo não cumprimento dos prazos contratados. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.14. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na
forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 11 do Decreto nº 9.507, de 2018, neste caso sendo exercido
pelo servidor do CRMV-ES a ser indicado.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21.

6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.5. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.1. Após a assinatura do contrato ou aceite de instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44, §2º).

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.



6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10. O fiscal do contrato anexará ao corpo do processo todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização de falhas e dos defeitos observados.

6.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, emitindo notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a prorrogação contratual.

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).



6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.21. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133 e seguintes.

6.22. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no inciso I, do art. 137 da Lei nº 14.133/21.

6.23. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados.

6.24. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante.

6.25. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
6.6.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Cercado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1. Do Recebimento dos Serviços

7.1.1. Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.1.2. Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.



7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Da liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da IN SEGES-ME nº
77/2022.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1. O prazo de validade;

7.2.2.2. A data da emissão;

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para:

7.2.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.2.5.2. Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do CRMV-ES, tais como a proibição de contratar
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.5.3. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.2.5.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7.3. Do prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa



SEGES/ME nº 77/2022.

7.3.4.de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.3.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária. 

7.4. Da forma de pagamento

7.4.1. O pagamento à contratada será efetuado através de transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) para
conta corrente de titularidade da contratada ou mediante a emissão de boleto bancário, com apresentação da nota
fiscal.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. CONTRATANTE

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência.

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber,
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.7. Emitir a autorização de fornecimento com o tipo e quantidade de produto que será utilizado.

8.1.8. Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, quando os produtos estiverem em
conformidade com o contratado.

8.1.9. Comunicar à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato e a ocorrência de



divergência na Nota Fiscal apresentada, promovendo a devolução da mesma para correção. 

8.1.10. Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços, produtos ou equipamentos que não tenham
sido considerados adequados, que não sejam suficientes ou que sejam prejudiciais.

8.1.11. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de referência e
seus anexos e notificar a contratada.

8.1.12. É obrigação da Contratante zelar pelo perfeito estado de conservação do local do evento, não permitindo
depredação do patrimônio por parte dos usuários da locação.

8.2. CONTRATADA

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

8.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

8.2.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

8.2.6. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na execução
dos serviços.

8.2.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

8.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

8.2.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

8.2.10. Assumir inteiramente a responsabilidade dos ônus financeiros da execução do contrato, arcando total e
exclusivamente com todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria,
visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

8.2.11. Comunicar por escrito ao representante fiscalizador designado pelo CRMV-ES, qualquer anormalidade,
irregularidade ou impropriedade verificada na prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários
solicitados pelo mesmo, para deliberação e eventuais mudanças.

8.2.12. Solicitar ao CRMV-ES, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que



possam vir a comprometer a execução do objeto contratual.

8.3 É vedado à CONTRATADA:

8.3.1 Veicular publicidade acerca desta autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização escrita da
CONTRATANTE.

8.3.2 Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRTIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. der causa à inexecução total do contrato;

4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

4. Multa:
1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 20% a 30% do valor do
Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15% a 20% 
do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1 a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)



9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.5.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.



9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

10. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Dado que os bens pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos por meio de edital, bem como especificações usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de
Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, a presente contratação
enquadra-se nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma da
Instrução Normativa nº 67/2021. 

10.3. Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se dará por Dispensa de
Licitação.

10.4. Da contratação exclusiva de ME/EPP/COOP.

10.4.1. Após análise do mercado fornecedor relacionado ao objeto da contratação, verificou-se que a maioria das
empresas que atuam neste segmento não se enquadram nas categorias ME/EPP, pois trata-se de um mercado
caracterizado por empresas de médio e grande porte, como hotéis, centros de convenções e entidades privadas com
estrutura apropriada. Assim, a adoção do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 (art. 48,
inciso I, da Lei complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015), que visa a exclusividade ou prioridade
de contratação para ME/EPP, poderia comprometer a competitividade do certame, restringindo indevidamente a
participação de potenciais fornecedores aptos a atender às especificações da contratação. Portanto, a presente
contratação não será restrita às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

10.6. Do critério de julgamento

10.6.1. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração será o
de Menor Preço, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências previstas neste
instrumento, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de
preços.

10.7. Da proposta comercial

10.7.1. Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valores unitários e valor
total, datada e assinada pelo representante legal e enviada para a Contratante.

10.7.2. Na proposta comercial, deverá ser apresentado o valor cobrado por pessoa, para prestação dos serviços,
com todos os itens necessários (vide item 1) para o desenvolvimento do evento.

10.7.3. A proposta de preços deverá ser elaborada em moeda corrente do país.

10.7.4. A proposta de preços deverá incluir todos os custos e despesas, diretos e indiretos, lucro, tributos, impostos,
taxas, contribuições, emolumentos, seguros e encargos de qualquer natureza ou espécie, bem como, fretes,
deslocamentos e custos com materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços ou outros custos
necessários ao fiel cumprimento do contrato.

10.7.5. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais.



10.7.6. O interessado deverá encaminhar a proposta para o e-mail licitacao@crmves.org.br, até a data e horário
marcados para o fim de recebimento de propostas divulgados no sítio oficial do CRMV-ES.

10.7.6. A proposta deverá ter prazo de validade mínimo de 30 dias.

10.8. Habilitação do fornecedor

10.8.1. No procedimento de compra será necessário que a futura contratada apresente, para fins de habilitação, a
seguinte documentação:

10.8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional.

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 4º,
§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

10.8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.8.4. Qualificação Econômico-Financeira:

10.8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II).

11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. Os quantitativos e o respectivo código do item são os discriminados na tabela abaixo:

  Tabela II

ITEM UND. DE
MEDIDA QTD ESPECIFICAÇÃO

CATSER

(similar)

VALOR
ESTIMADO

TOTAL (MÉDIA)

1 Serviço 01

Contratação de estabelecimento prestador do
serviço de catering em 03 etapas (entrada, prato
principal e sobremesa), a ser fornecido em
local climatizado com estrutura física para
acomodar o mínimo de 50 (cinquenta)
pessoas, equipado com mobiliário e demais itens
necessários para atender à realização da
confraternização comemorativa da 500ª Reunião
Plenária do CRMV-ES, no dia 06 de abril de 2026,
das 18h às 22h, em Vitória-ES.

15210
R$ 273,42 x 50 =

R$ 13.671,00

11.2. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos administrativos para a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação, nos termos das Instruções Normativas 65/2021, que



dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral.

11.3. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de
pesquisa de preços e expresso na planilha comparativa de preços constante no Relatório de Pesquisa de Preços
anexado ao processo eletrônico, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial
colhido na pesquisa de preços.

11.3.1. Os valores apresentados já deverão incluir quaisquer tributos e encargos de qualquer natureza ou
espécie, custos e despesas diretos ou indiretos, não sendo considerados pleitos de acréscimos a estes ou a
qualquer título, devendo os serviços respectivos serem prestados ao CRMV-ES sem ônus adicionais.

11.3.2. Por ter sido constatado que a média dos valores se configura como a melhor metodologia a ser adotada, o valor
estimado para a contratação será de R$ 13.671,00 (treze mil seiscentos e setenta e um reais).

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob Rubrica:

6.2.2.1.1.01.02.02.006.035-Locação de Imóveis - PJ

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme estabelecido no art. 90 § 5º da Lei 14.133/2021.

13.2. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as consequências de
sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Federal nº 10.024/2019.

14. DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR

14.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de Referência, estando em
consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração,
encaminho para análise e aprovação do Ordenador de Despesa do Conselho.

Vitória-ES, 13 de março de 2026.

Natalia Martins

Assessora de Eventos

Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual

Matrícula nº 052



Código Verificador:
Código de Autenticação:

15. DA APROVAÇÃO

15.1. Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente instauração de procedimento para a futura
contratação.

José Carlos Landeiro Fraga

Presidente 

CRMV-ES 0059/VP
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